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I - Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n-" 82912020, de autoria do Deputado
Sargento Elizeu Nascimento, que dispõe sobre a utilizaÇão de massâ âsfáltica produzida com

boracha de pneumáticos inserviveis provenientes de reciclagem.

A presente iniciativa Íbi rcccbida e registrada pcla Sccretariâ de Serviços Lcgislativos no

dia 23lO9l2O2O, scndo colocada em primejra pauta no dia 231091202Í), tendo seu dcvido
curnprimcnto no dia 30/09/2020 (fls.02 e 05/verso).

Após, os autos foram cncaminhados à Comissào cle lnli-aestrutura Ulbana e de Túnspoltc
que! pclo parccer encaftado l1os autos (fls. 06 a 16), opinou pcla aprovação da proposição, telclo
csta sido aprovado em 1" votação pclo Plcnário desta Casa dc Leis no dia 16/06/2021

Consta nos autos a seguinte justificativa:

"A Co sííluição Federal coníerc ao meio ambienle especial deslaque, üfid \)ez que

dkpõe de um capitulo iníeíro para a su.t lutela. Em seu at'\. 225, estabelece o
seguinle: "lodos íêm diteilo ao meio ambienle ecologicamenle equilibrado, bem de

uso comun do povo e essencial d sadia qualidacle de vida, impondo'se ao Poder
Público e à coletíviclade o de|er de defendêJo e preserva-lo para as presenles e

.íuiurus gefações .

Nesse sefilido, é importaníe assinalar que o eio afibíente é ufi bemiüídíco que

perlence a toÍlos os cidadãos índislíntamenle, podendo, desse nodo, ser usuíruído

pela sociedade en geral, já que é um bent de uso comum clo pot'o e essencíal a

sadia qualidade de idd.

A deÍesa e presenaÇão do eio ambieníe ecologicameníe equilibrudo dependen

de ações conhientes da sociedacle em prol deste obietfio. Coníudo, cabe ao Poder
Público executar ações co/tcreías lendefiíes a profio\)et' dente outas aíiv lades'
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d educação ambiental en todos os níyeis de ensino e a conscieníização públicrl
para a presef|dÇão do meio ambiente (inciso 14, do Att. 225, da CF/lggg)_

A prese le prcposiÇão legislati|d tefi conlo objetiyo primordial brnar obigatóríd
ulilização nds obtas cle parifientação aíii ica e recdpeamento .le t)iaç e r;(loyias
tto Estado de Mato Grosto do asfalto ecológico, medida que olén (le conuibuir
signifcatiramente n.t preservctl o meio a biente, pode o.fetecet, lambém, aos
asuáríos, melhores condiÇões de tr.jíego.

Cabe assinalar que o asfaho-ecologico não é uma noidade en lermos cle
lecnologia de payimelllttÇão, h(lja .|l'sta que é utitizado nos Estados Unidos há nais
de 40 anos. No Brasil cotneçou a set di.rulgado por blta do ano 200A, após o
decüfso do prazo da pdíente que protegia essa tecnologia.

O processo de fabricaçào consiste na místurd descontínua co 1 ligante asiiltico
uodílialdo por boftacha triturada cle pneus e compactado a qüente. Segundo
esp{iolistar. quanto fiai'r o teor k borrocha,LTlicado_ nai., efictàu ,t
Pav i nent o- li f'?c i ol nc ntp no q ue s i t o durahil idode.

Alén disso, con d massa diÍerenciad.t, o tempo de secagen da pa.t,imentação é
mais nipído e concede mais aderêncio para os wículos dirigírent, redüzinrlo o
risco de aquaplanagem, rachaduros e hüacos nd estrada.

Conyém assinalar ainda qüe o asÍalto ecológíco pode du/at té 40aZ mais tlo que o
asÍalto notmal, ou seja, é una solução que pode garuntir uma consideráyel
econonia aolt coíres públios e emprcsaríais. Por outto lado, a prcdução deste
tipo de aslàLo denanda 30% ndis im'esíimentos. O custo ndis atto ,\e justiÍcLt
pelo processo índust al para odição dd borracha, quedará condição de melhor
rcsi:tàn, id ao i tpa.to do tràftpú ( tntenpérit_

Pneus inservfueis são un enomte pas:i|o ombiental os dias díuait, pois alén de
c)cuparem espaÇos urbanos a têm un pe odo de decontposição 1uiío longo,
olerecenllo odenoir grur..\ nç\o\ à :,n)d? público. prin, ifaln,:n^ :,
consíderarnos que quando descartatlos indeyidamente a céu aberío. constítuem
cfiddouros do wlor de doenças que já são consícleladas epidênicas tais como a
dengue, zika eíebre chicungünya-

Cunpre, por Jin, assinalar que con a inplenentação cla presente propositüra
haverui um ganho ecológico e social pm plecedentes, atribuifido nais elcíência
aos gastos públícos con asÍalto, qae tefti maior qualiclade e durabilidade,
trazendo mais segurunçd e menos necessidade tle reparos nos locais en que for
inpla tado, alén dd itfiportância da ddoção de nedilat relacionaLlat a questões
de saúde públíca, que ifiplicarão por certo na redução, ao longo do íefipo, dos
gaslos para a conlenção do |etor das doenças acifia reíeridas, restando superada
poss í\'el olegação de preju ízo fillalrceirc.

A\'. Ardré Arlônio Massi. n."06, SelorA CP^ CEP:780.19901 Oriabá MT (IS)
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Díante do etposto, demonstrdda a importdncia da presente Datérid, peço o apoio
dos pares desta Casa para sua aproração. "

Seguidamente, a segunda pauta foi devidamente cumprida no período de 16/06/2021 a
30/06/2021, quando, então, o presente Projeto de Lei recebeu encamiúamento parâ esta Comissão
de Constituição, Justiça e Redação para análise e emissão de parecer quarlro ao aspecto
constitucional, legal e jurídico.

E o relatóÍio.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea,.t,, do Regimento Intemo
desta Câsa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Confonne ressaltado anteriormcntc a proposição visa dispor sobre a utilização de massa
asláltica produzida com bonacha dc pneurnáticos inscrviveis provenicntcs de reciclagcm, nos
seguintes termos, abaixo destacados:
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"Atl, lo Os asfahameníos e recapeaüentos nds \)ids e rocloyicts ílo htddo de
Mato Grosso dewrão uíílizar, ptgkleLgigll!rynte. mossa asíáLíca produzida co 1

borrachd de p!9!u!i!i99s insen'i\)eis ptqlgtLklles de rcciclagem. observados os
pllgenluais de fiisturo delinidos en norma técnica de êngenharia. bem como a
Resolucão n'116, de 30 de setembro de 2009, do Conselho Naciondl do Meio
Ambiente - CONÁltu.

A . 2" Nos p!g!9!;9L!íciÍatórios de oblas aue enyolyam a ütilizacão de asfalto
dewrá set estabelecida a utilizctcão preferencíal da massa as{.iltica d due se
re-fere o artiqo l'. be cono a esoecilicdcão da norma técnica de ensenhatia a
ser adotada Dara a comDosicão.

A . 30 Poden palticípar do processo liciío!ótio pdra a execuÇão de atÍahL,
ecolóqico, enryrcsas que dentonstrent capacidade técnica para a exec ção de
seniços de massa dsli\ica conrencional

Afi.4oÁ utilizaÇão da massa aslrLica consíiíuirá critétio de preJerência e

desempdÍe para a contrdtação das e presas reÍeridas no aüigo 2", de|efido tal
condição constar exptessafiente .los editais de licítaÇão, ohsenadas as deüdis
disposições da Lei Federuln" 8.666/93.

A . 5a EsÍd lei entra etn vigor na ddtd cle suct publicação.

Av. ADdré Anlôrio Maggi, n.'06. ScrorA Ct,A CLP:7ii049901 Cuiabá M1_.(lS)
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Aú. 6'Reyogon-se os dísposições en contr.irio."

Preliminarmente, a análise da proposiçâo, consubstancia-se em verificar se a proposta está
dentro das matérias autorizadas pelo Constituição Federal aos Estados-membros em legislar, com o
fito de evitar a inconstitucionalidade formal orpânica.

Postcrionnente, analisar-se-á constitucionalidadc folnlal subjetiva. rclacionado a jaiciativa
clc Lcis, seja ela do Poder Exccutivo, Poder Judiciário or.r de outras autoridades eln quc a
ConstituiÇão estabelecc colno sendo a compctente para realização do rel'erido ato.

Àlérn dlsso, verilica-sc, ainda, a constitucionaiidâdc rnâtcrial, que se rele1c ao conteúdo do
ato legislativo, ou seia, a proposiÇão tetn quc cstar dc acotdo corn âs nonnas, rcgras c p,.rn(lptus
oonstitucionais, sob pcna, de il1corrcr cm iÍtconstitucionalidade lnâtcdal.

I)eradeirarncntc, realizar-se-á a análise da juricliciclade, legalidadc c leginlentalidade da
ploposta lcgislativa, de Íonna que esta esteja alinhada com o or.denalllento juridico, as dccisões dos
Ttibunais Supcriores e as demais Íbnnalidacles do l(egimento Intcnro da ALMT.

l'ti lu fitcie. a ploposta legislâtiva ao estabclcccr no scu aúigo l'que, os aslàltamentos c
lccapeaü1entos, dcvcrão r.rtilizar, prcfcrcnciâlnlente, massa asláltica corn borraclra dc prrcus
iiservívcis provcnientes de reciclagctn, obseNados os percentuais dc rnistura dcfinidos em l1or.rna
técnica de cngcnharia, bem como a RcsoJução n'416, de 30 de setembro dc 2009, do Conselho
Nacional do Mcio Ambiente CONAMA adcntra cm tnatéria de conlpetência legislati\,â
ooncorente dos Esfaclos, para legislar'sobre proteçào do mcio arnbicntc c contlole da poluiÇão, nos
lemlos do artigo 24, inciso Vl da CF/U8, rc1'ól:t

"Art. 21. Conpete à Uníão, aos Estados e ao Distito Federul legi:lar
c ottcorr e n te menle s o b rc :
(...)
VI - Jloresttts, caça, pesca, Jauna, conservação da ndtureza, de.fesa do :olo e dos
recursos naturais, proleção do meio ombienle e conlrole da poluição;
(...)

§ 1' No ônbiío da legisldÇão collcoftente, a co petência da União límítar-se-á a
estabe lecer normds gerais,

§ 2" A co, petêncía da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competêncía s plenentar dos Estados.

§ 3' lnexistindo leí federal sobre normas serais, os Estados exercerão a
co petêncía legíslativd plena, para atender o suas peculiaridades.

§ 4" A supemeniê cia de leifederul sobrc nomlas geraís suspende aeÍc.iciada lei
esladual, no (lue lhe íor conlrário."

Dito isso, a competência dos Estados é suplementat, cabeido a União à edição de nonnas
gerais, scndo quc, na incxistôncia de lei fcdcral sobrc rlonnas gcrais, os Estados podern exercer a

^v. ^ndré ^rlôrio 
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sua competência plena, para atelder suas peculiaridades regionâis ou preencher lacunas (4fi. 24, §§
2" e 3" CF/88).

Analisando as normas gerais sobÍe o tema, destâcâ-se â Lei Federal n." 12.305, de 02 de
Agosto de 2010 (Politica Nacional de Resíduos Sólidos) que, em seu âúigo 33, inciso lll,
estabelece, aos fâbricantes, importadores, distribuidores e comerciantes de pneus a obrigatoriedade
de estruturar e implementar sistemas de logística reversa, mediante retomo dos produtos após o uso
pelo consumidor, de fonna independente do serviço público de limpeza urbana e de manejo dos
residuos sólidos. Vejâmos:

"Art. 33. São obrigados a estruturdt e inplementar sistenas de logístíca reversd,
rcdiante relorno dos produtos após o u:o pelo consumidor, de for ít independeníe

do serviço públíco de limpeza urbana a de hafiejo dos resíduos sólidos, os

Íabricantes, impofiadores, distribu lores e co ercíantes de:
(...)
111 - pneus; '

Pois bem, anâlisândo o objetivo da proposta com a legislação federal, constata-se a

impoÍtância do estimulo a qualquer forma de destinação adequada de pneus inserr'íveis, estando, o
Estado, potanto, atuando em sua competência legislativa suplementar para tratar da matéria alvo
do, não havendo, que se falar em inconstitucionalidade por vício de competência.

Ocone c1ue, apesar da Iouvável inicialiva do
(ârt.2,1, VI, CF), a proposta padccc dc vicio de

Complementar n." 95 de 26 cie feveleiro de l99E que
2 (duas) lcis quc tratcln do mcsrno assunto.

Parlarncntar, de proteção ao meio âmbientc
ilegaliclade, devido a prcvisão legal na Lei
vcdâ a cxistêrlcia no ordenamento juridico dc

LEI COMPLEMENT,lR N." 95 DL 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Ár1- 7" O pri lcit'o drÍigo do !dt. itl.licat á o ohjcto da lci a o rt::;pt:cti|rt ánthito le
at)l i coç ãa. a hsetv.tdas ot s! g t i n t c.\ f i n c i) bs.'
(...)

lV o ,rrcsno assunío ,tato trodeftí ser discipli,tttdo por finis íla uhú lci. eÍcelí)
úu nlo lublco e le se leÍine n cohlplementur lei conliler«ta húsict.
rittcuhutlo-se t esl« Dor Íemist;ào erlrrcssa,

Rcfcrida prcjudicidacle decorre do fato da matéria.iá se encontral positivada na Lci n'
9.97812013, qre DeletüinL1 qtte todo.t os progtt lu\ de asíàltdnenlo e recallcdmenlo de rodol'í,|.t
priori3en o uÍilizlÇão do (hdntodo "u.ríqlto-botttch(l". conhccido cotno ".tsa/àho ecológico, que

possui os seguintes dispositivos que abaixo transctcvo:

Atl. l" Todos os proglahas de asíaltartlenlo e rccaPeamento das rcdovids dere,n

priorizar a utitízação Ll.) chamaclo "díalío-boÜacha , ÍÍr/1bé 1conhecido totrlo
"asfalto ecológico". Pa graÍo ú ico Os "dsíaltos-borracha", objeto desta lei,

5
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deTeúo següir ds especilcdções (rpturadas peld Ágôncid Nílcionol de Petúleo -
ÁNP pata esses prcdutos.

,1rt. 2" A utíliz.:tção do "asÍdho ecológico" ttão i»lplica na tiedação de outtos
tfiélodos e maleriais pafi arÍalíone to e recapeamenlo de Íorma conconitaníe,
derrendo, dentro da víabilidade lécnicu e orçamentúria, sempre set dado
prioidade fio processo ecológico pteristo nesta lei.

ArL 3" O pó de bofiacha, na!éria-pri 1a paru nodilcação dos asfultos objero
desta lei, deverá ser orimdo de pneus inserví,reis colelados excl sitamenle no
Ertado de Mdlo Gro:tso.

Paftigtdío único O "asfalro-borracha" deNe ser obrigitorianente produzido no
Estado de Mato Groiso.

Atl- 1' Esla lei entru em vigor na dald de sud publícação.

Da análise da Lei supramencionada, restâ claro que a matéria consta[te do Projeto de Lei
n.' 829/2020 já está positivada em nosso ordenamento juridico, logo, segundo a dicção do afiigo 7',
inciso V da LC 95/98, a proposição em análise poderia alterâr a lei n.'9978/2013, modificando-a,
vinculando-se a esta por remissão expressa, o que não ocoÍÍeu no caso concreto, pois a proposiçào

não menciona, qualquer alteração a lei, razão pela qual â proposta padece do vicio de ilegalidade.

AlónT disso, a

dislrõc nos artigos 194,

Vcjamos:

discussão e a votação da prôpositura, se toma prejudicada, pois, assim,

Parágrafo Único e 155, inciso X, do Regimento lntemo desta Casa de Leis.

Art, I 91 Con:idera l-se prcjudialdos:
(...)
Pordgruío único
lei. excelo ouando o subseoueníe se deslifie a compleíit lei considerado hásicí,.

vinculando-se i esla por remissio exDressa,

Atí, 155 Não se ad ititão proposiçõas:
(...)
X - consideradas prejudicadas, nos letfios do arl. 191;

Pofianto, em que pese o mérito da proposta, ante a existência da Lei n.' 9.978/2013,

existem óbice à aprcvação da propositura.

É o parecer.
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III Voto do (a) llelâtor (â)

Pelas razôes expostas, enr tâcc da ilegalidadc, voto contrário à apÍovaçào do Projeto dc

Lein.'829/2020, dc autoria do Deputado Sargento Elizeu NascilDento.

Srlr rlas ( ollri<soes, dn dc ,le 2022.

lV - Ficha dc VoÍação

Voto Relator (a

Pelas razõcs 
"*postas, 

cm facc da ilegâlidad€, voto contráÍio à aprovação do Projeto dc Lei n'"

829,'2020, de autoria do Dcputado Sargcnto Blizeu Nascimeito.

Proicto dc Lei n.'82912020 Parccer t." 12812022.

Rcunião da Comissão crn 9-

a".,tndre a"rã^o r',lassi.,r'06 s.16r; (TA CLP: -80ao-o0l Curabá Ml'll§r


